
 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Vassouras 
 

INDICAÇÃO Nº 912/2009 
 
EMENTA: Indica ao Prefeito Municipal que 
viabilize a instalação de uma sede do órgão do Rio 
Previdência em Vassouras. 

 

Senhor Presidente: 

 
Apresento à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, que encaminhe ao 

Exmo. Sr. Prefeito a presente indicação: que viabilize a instalação de uma sede do 

órgão do Rio Previdência em Vassouras. 

 
J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A 

 
Justifica-se tal indicação, pois o Fundo Único de Previdência Social do 

Estado do Rio de Janeiro é o órgão que cuida da aposentadoria dos servidores do 

Estado, e, a instalação de uma unidade no município de Vassouras melhoraria muito 

o atendimento àqueles que se utilizam do Rio Previdência, evitando o deslocamento 

até a capital, como ocorre atualmente. 

 
Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2009. 

 
 
 

Renato Cezar Medeiros dos Santos 
Vereador 


